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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLErA LEGISLA TIV A 

L:SI UQ 1 986., de 14 de novembro de 1963. 

Coücede auxilio de Cr $ •••••• 
200.000,00 aç Instituto Santa ~erezi 
nha do municipio de Guiratinea. . 

° PRESIDENTE DA ASSEMBLfIA LEGISLATIVA DO ESTADO DB· 
MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislátiva do Estado de 
creta e eu promulBo nos termos do § 22 do artigo 16 dã 
Constituição do Estado, a se~uinte lei: 

Artigo 12 - Fi~a concedido um auxilio de Cr $ •••• : 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) ao Illstituto Santa ~e·. 
rezinha do munic!pio de Guiratinga. 

Artigo 22 - A,d~spesa decorrente G9m a. execução. da" 
presente lei correra a. conta da. verba propria - AuXilios 
e su\>venções - do presente Orçamento, suplementada se n,! 
cess:::rio. 

, 
Artigo 3Q Esta. lei entrara em vigor na da~a "de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Assembléia.Leeislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de. 
novembro de 1963. 
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